
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

 

 

CONTRATO Nº 013/2019-SES/DF

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE E A EMPRESA R & C PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA, NOS TERMOS DO
PADRÃO Nº. 07/2002, NA FORMA ABAIXO.

Processo nº 00060-00487853/2018-68.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

 

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.700/0001-08, denominada
CONTRATANTE, com sede no SAIN Parque Rural s/nº, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.770-200, representada neste ato por OSNEI OKUMOTO, na qualidade de
Secretário de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme Decreto nº 39.611, de 1° de janeiro de 2019, publicado no DODF
Edição Extra Especial nº 01, de 1 de janeiro de 2019, pg. 07, e empresa R & C PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.401.205/0001-
84, denominada CONTRATADA, com sede na Rua 74, Nº 160, SALA 03, Edi�cio Cris�ane, Setor Central, Goiânia - GO, CEP: 74.045-020, Telefone/Fax: (62)
99276-9355, E-mail:rcprodutosparaasaude@gmail.com; neste ato representada por ROSA MARIA BUENO VIEIRA SALES, portador do RG nº 1.615.650-2a
via SSP/GO e CPF nº 341.226.051-72, na qualidade de representante legal.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

 

2.1.  O presente Contrato obedece aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 256/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE (14126523), Ata nº
256/2018A – SES/DF  (15995164), Termo de Adjudicação (14152615), Homologação do Pregão Eletrônico n° 256/2018-SES/DF (14150628), PAM Pedido de
Autorização de Material nº 1-18/PAM005541 (15536684), AFM Autorização de Fornecimento de Material nº  1-18/AFM004039 (15536833), Autorizo da
Nota de empenho ((19584108), Nota de Empenho (19778305), e demais disposições constantes nas Leis n° 8.666/1993 e 10.520/2002.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

 

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de Equipamentos Médicos e Hospitalares: SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO DE RADIOGRAFIAS INTRA- ORAIS em
sistema de registro de preços para atender as necessidades da Secretaria de Saúde – DF, conforme descri�vo e quan�ta�vo do Anexo deste Contrato, nos
termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 256/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE (14126523), Ata nº 256/2018A – SES/DF  (15995164), Termo de
Adjudicação (14152615), Homologação do Pregão Eletrônico n° 256/2018-SES/DF (14150628), PAM Pedido de Autorização de Material nº 1-
18/PAM005541 (15536684), AFM Autorização de Fornecimento de Material nº  1-18/AFM004039 (15536833), Autorizo da Nota de empenho (19584108),
Nota de Empenho (19778305), e demais disposições constantes nas Leis n° 8.666/1993 e 10.520/2002, que passam a integrar o presente Termo. 

 

3.2. DO DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES

ITEM CÓDIGO BR QUANTIDADE UN DESCRIÇÃO

03 e
04 431595 08 UN

Sistema de digitalização de radiografias intra-orais ulizando placas de fósforo portáteis, sem fio, de uso
odontológico e estação de trabalho (computador) com soware próprio integrado em português. Soware
deve permir montar template digital das imagens, exportar imagens em diversos formatos (DICOM, JPG,
TIFF, JPEG) e com filtro para as especialidades de endodona, periodona e cariologia. 1. Leitor/scanner
automáco de placas de fósforo com resolução mínima de 17 pares de linha/mm e capaz de ler placas de
tamanhos 0, 1, 2 (aproximadamente 20 x 30 mm, 24 x 40 mm e 30 x 40 mm); 2. Placas de fósforo
distribuídas da seguinte forma: 02 placas tamanho 0 (infanl, 20 x 30 mm) e 16 placas tamanho 2 (adulto,
30 x 40 mm); 3. Nobreak dimensionado para a estação de trabalho(computador) e o leitor das placas de
fósforo; 4. Kit de posicionadores de placas de fósforo; 5. 100 proteções pláscas para placas de fósforo
tamanho 0, 300 proteções para placas defósforo tamanho 2. 

Havendo divergência entre a especificação constante no Projeto Básico e a especificação con�da no Sistema Comprasnet (código BR), prevalecerá
a especificação do Projeto Básico. As unidades de fornecimento a serem fornecidas são as especificadas no detalhamento.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A CONTRATADA deverá fazer a entrega dos produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento da nota de
empenho ou instrumento equivalente, devendo o prazo inicial de prestação ocorrer após aceite da CONTRATANTE.

4.2.  DA ENTREGA DO MATERIAL

4.3. O material deverá ser entregue no prazo e condições estabelecidos neste Contrato seus anexos, contado a par�r da data de recebimento da Nota de
Empenho, em dia de expediente do órgão solicitante, em seu horário de funcionamento;

https://sei.df.gov.br/sei/00060-00487853/2018-68
https://sei.df.gov.br/sei/rcprodutosparaasaude@gmail.com


4.3.1. Será recebido o material:

1. – provisoriamente, mediante termo circunstanciado para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;

2. – defini�vamente, mediante termo circunstanciado, após verificar que o material entregue possui todas as caracterís�cas consignadas neste edital, no
que tange a quan�dade solicitada e qualidade do produto especificada neste Contrato.

4.3.3. Após o recebimento defini�vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

4.3.4. Empresa contratada deixar de entregar o material dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á
às penalidades impostas pela legislação vigente e neste Contrato.

4.4. PRAZO DE ENTREGA                                                                                                                                                                                          

Os produtos deverão ser entregues até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da nota de empenho.

 4.4.1. LOCAL DE ENTREGA / INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                    

4.4.1.2 .Os produtos deverão ser entregues no local abaixo, conforme especificado no contrato:

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO: PARQUE DE APOIO – SES/DF, SIA/SAPS, BLOCO G, LOTE 06 CEP: 71215-000. Horário de Funcionamento: 08:00h às 12:00h
e 14:00h às 17:00h.

4.4.2.Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade da contratada.

4.4.3.Fica a cargo da CONTRATADA o frete da Diretoria de Patrimônio até o local da instalação, sem ônus adicional a Rede SES/DF;

4.4.4. A instalação será realizada na Unidades de Saúde da rede SES/DF, indicada pela Gerência de Odontologia da Rede SES/DF;

4.4.5. O fornecedor deverá instalar os equipamentos adquiridos em até 30 (trinta) dias corridos após a entrega do mesmo, em horário comercial, nos dias
úteis a ser acordado com a Gerencia de Odontologia da Rede SES, sem ônus adicional ao erário da Rede SES/DF.

4.5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS                                                                                                                                                                                       

I. Apresentar o produto novo, de primeiro uso, com a embalagem lacrada, em perfeito estado, nas condições de temperatura exigidas no manual, sendo que
todos os dados (catálogo) devem estar em português;

II. Os equipamentos deverão ser novos, assim como todos seus componentes, ficando vedada a u�lização de peças usadas;

III. Os equipamentos deverão estar de acordo com a indica�va do fabricante quanto às especificidades técnicas;

IV. Apresentar os produtos em suas unidades de acondicionamento (embalagem individual), o número de série;

V.Os produtos deverão apresentar em suas embalagens secundárias a expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”;

VI. O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a iden�dade, qualidade, integridade;

VII. Deverão ser observadas pela empresa fornecedora as condições de guarda e armazenamento dos produtos a fim de não haver a deterioração do
material, conforme art.15, § 7º, inc. III, da Lei nº 8.666/93;

VIII. Apresentar no ato da entrega cópia auten�cada do Cer�ficado de Registro de Produto em plena validade, inclusive para produtos importados; e/ou
protocolo de revalidação do Cer�ficado de Registro de Produto, expedido pela ANVISA, conforme RDC nº 185/2001 e argo 12 da Lei nº 6.360 de
23/09/1976. Não serão aceitos protocolos de solicitação de registro, serão aceitos protocolos de revalidação de CBPF;

IX. Apresentar, no ato da entrega, impresso na Nota Fiscal, os números de série, a quan�dade do material;

X. Os equipamentos deverão ser entregues juntamente com os manuais em língua portuguesa.

 

4.6. DO RECEBIMENTO                                                                                                                                                                            

 4.6.1. O recebimento será realizado em duas etapas, mediante a entrega dos Equipamentos e da apresentação da documentação correspondente,
conforme disposto abaixo:

I.  Provisório: Os equipamentos serão recebidos pela Diretoria de Patrimônio, através de carimbo aposto no verso da Nota Fiscal/Fatura (contendo
descrição do produto ofertado pela empresa), devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais
com as especificações con�das neste Contrato;

II. Após o recebimento provisório dos equipamentos nos Locais de Instalação da Rede SES/DF, serão feitos testes para comprovar sua perfeita qualidade
e, caso seja verificada qualquer irregularidade, os mesmos deverão ser subs�tuídos por conta e ônus da contratada;

III. A CONTRATADA deverá instalar os equipamentos nos locais indicados pela Gerencia de Odontologia da Rede SES/DF;

IV. Defini�vo: Os equipamentos serão recebidos defini�vamente após a INSTALAÇÃO, em perfeito estado de funcionamento e parecer da comissão de
pareceristas atestarem que os mesmos encontram-se instalados, em perfeito estado de funcionamento e concluída a fase de treinamento, mediante
assinatura do TERMO DE ACEITAÇÃO - ANEXO II.

V. Os produtos/serviços entregues em desconformidade com o especificado no instrumento convocatório ou o indicado na proposta serão rejeitados
parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA será obrigada a subs�tuí-los, a suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data
de recebimento da no�ficação, devendo seguir o mesmo rito previsto no ITEM LOCAL DE ENTREGA / INSTALAÇÃO .

4.6.2. Essa notificação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja sanada.

I. Um representante da CONTRATADA poderá acompanhar a avaliação dos produtos/serviços, desde que se manifeste até o momento da entrega, sendo
os testes efetuados na presença de testemunhas em caso de não comparecimento

II. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garan�rá a qualidade de cada unidade do produto/serviço fornecido, e estará obrigada a subs�tuir
aquele que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE.

III. O TERMO DE ACEITAÇÃO será emi�do em 2 (duas) vias, sendo uma via para a contratante e outra para a contratada;

4.6.3. O TERMO DE ACEITAÇÃO é um documento eletrônico que estará disponível para impressão pela Contratada;

I. Durante a instalação do equipamento o TERMO DE ACEITAÇÃO deverá ser preenchido e impresso pela Contratada e assinado pelo Contratante.

II. As caixas contendo os equipamentos poderão ser abertas, por servidores credenciados e autorizados pela DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, para a
conferência do Equipamento e de todas as informações e condições con�das neste Termo de Referência, sem a perda da garan�a do(s)
equipamento(s);



III. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as condições deste Termo de Referência e de seus Anexos.

4.7. DA INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                   

I. Nos primeiros 10 (dez) dias úteis do período de vigência do Contrato, serão marcadas, pela CONTRATANTE, reuniões com a CONTRATADA para:

II. Formalizar os documentos e arquivos eletrônicos para troca de informações entre CONTRATANTE e CONTRATADA;

III. Detalhar o processo de entrega e instalação dos equipamentos, do qual resultará um CRONOGRAMA DE ENTREGA E INSTALAÇÃO, observando os
procedimentos e prazos definidos neste Termo de Referência, e compreendendo o repasse, pela CONTRATANTE para a CONTRATADA, do
endereçamento do local de entrega e instalação dos equipamentos;

IV. Definir a emissão de AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA pela CONTRATANTE, o que deverá ocorrer com o repasse de endereçamento dos locais de entrega,
conforme o Cronograma de Entrega e Instalação. A emissão e entrega da AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA por parte da CONTRATANTE definirá o início da
contagem do prazo de execução do Contrato ;

4.7.1. A AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA conterá no mínimo o seguinte:

I. Numeração própria e sequencial;

II. Designação da unidade de Saúde SES/DF e seus respec�vos prepostos e endereço (local de entrega e instalação);

III. Quan�dade de equipamentos a serem entregues por Unidade de Saúde;

IV. Data e assinatura do Gestor da CONTRATANTE e do Preposto da CONTRATADA;

V. O prazo máximo para entrega do conjunto de equipamentos referente ao endereço constante de cada AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA será de 60
(sessenta) dias corridos;

4.7.1.2. A AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA será encaminhada em data a ser definida junto com o cronograma de entrega e instalação.

4.7.1.3. Prazo de Entrega e Instalação:

I. Todos os equipamentos deverão ser entregues em no máximo 30 dias após sua respec�va AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA pela CONTRATANTE, e deverão
ser instalados em no máximo 30 dias após a data do TERMO DE RECEBIMENTO;

II. A instalação deverá seguir os padrões de boas prá�cas, conforme consta no Manual EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E O GERENCIAMENTO
DA MANUTENÇÃO – MINISTÉRIO DA SAÚDE, atendendo aos seus critérios;

4.7.2. Ocorrendo atrasos na instalação dos equipamentos causados por problemas de infraestrutura, e, portanto, não mo�vados pela CONTRATADA, esta
deverá, de imediato, informar o fato, comprovadamente e por escrito, em correspondência protocolada junto a SES/DF, o qual, por sua vez, desde que
julgue procedente a ocorrência, estenderá o prazo para instalação. Se, ao final desse prazo, o problema permanecer sem solução, a empresa deverá
oficializar o fato junto a SES/DF que, mediante a comprovação e fundamentação da impossibilidade da instalação, irá liberar a parcela de pagamento
correspondente. Nesses casos, o pagamento não desonerará a empresa contratada da obrigação da instalação do equipamento, quando acionada pela
SES/DF, dentro da vigência do contrato.

4.8. DO TREINAMENTO

4.8.1. A CONTRATADA deverá promover treinamento para os profissionais que operam os equipamentos nas dependências do CONTRATANTE, sem custos
adicionais ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da entrega defini�va do equipamento. A CONTRATADA deverá agendar
as datas de realização do treinamento junto à Gerencia de Odontologia da Rede SES-DF.

4.8.2. O Treinamento será oferecido para no mínimo 1 (um) Cirurgião Den�sta e 1(um) Técnico de Higiene Dental e no máximo 5(cinco) de cada Categoria
citada, indicados pela Gerencia de Odontologia, incluindo o fornecimento de material teórico da capacitação, por localidade de instalação.

4.8.3. O material teórico deverá ser fornecido para a SES-DF de forma Física (livro, apos�la ou manuais) e de Eletrônica (PDF, mídias digitais).

4.8.4. A carga horária deverá ser suficiente para garan�r aos servidores que serão subme�dos ao treinamento plena capacidade para operação do Sistema,
em todas as suas possibilidades, em data a ser acordada entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.

4.8.5. O conteúdo programá�co da capacitação será voltado especificando a maneira correta da operacionalização do sistema e todas funcionalidades

4.9. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.9.1. A poderá subcontratar, ceder ou transferir, parcialmente, no limite de 30 % (trinta porcento) do objeto deste Contrato.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

 

5.1. O valor total do contrato é de R$ 597.173,28 (quinhentos e noventa e sete mil, cento e setenta e três reais e vinte oito centavos) , procedente do
Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

ITEM CÓDIGO BR QUANTIDADE UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

03

e

04

431595 08 UN Sistema de digitalização de radiografias intra-orais ulizando
placas de fósforo portáteis, sem fio, de uso odontológico e
estação de trabalho (computador) com soware próprio
integrado em português. Soware deve permir montar
template digital das imagens, exportar imagens em diversos
formatos (DICOM, JPG, TIFF, JPEG) e com filtro para as
especialidades de endodona, periodona e cariologia. 1.
Leitor/scanner automáco de placas de fósforo com resolução
mínima de 17 pares de linha/mm e capaz de ler placas de
tamanhos 0, 1, 2 (aproximadamente 20 x 30 mm, 24 x 40 mm
e 30 x 40 mm); 2. Placas de fósforo distribuídas da seguinte
forma: 02 placas tamanho 0 (infanl, 20 x 30 mm) e 16 placas
tamanho 2 (adulto, 30 x 40 mm); 3. Nobreak dimensionado
para a estação de trabalho(computador) e o leitor das placas

R$ 74.646,66 R$ 597.173,28



de fósforo; 4. Kit de posicionadores de placas de fósforo; 5.
100 proteções pláscas para placas de fósforo tamanho 0, 300
proteções para placas defósforo tamanho 2.

VALOR TOTAL  

5.2.  A alteração de valor contratual, a contar da data-limite para apresentação da proposta, tendo como base o IPCA, em periodicidade anual, decorrente
do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

 

I Unidade Orçamentária: 23901

II Programa de Trabalho: 10301620260490007

III Elemento de Despesa: 449052

IV Fonte de Recursos: 138003472

V Valor Inicial: 597.173,28

VI Nota de Empenho: 2019NE02201

VII Data de Emissão: 19/03/2019

VII Evento: 400091

VII Modalidade: Ordinário

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

 

7.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I – Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias, Seguridade Social e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no Decreto nº 8.302/2014;

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jus�ça do Trabalho, conforme determina a Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011.

V – Cer�dão de Regularidade quanto à Dívida A�va da União (DAU);

VI – Cer�dão Nega�va de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (CND).

VII - Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante Cer�dão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita
Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida A�va da União, por elas administrados (PORTARIA
CONJUNTA RFB/PGFN Nº 1.751/2014 14.2.

7.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança
esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento
da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA.

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I – Se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.6. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8°, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e será executada
após regular processo administra�vo, oferecido a contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
no�ficação, nos termos do § 3° do art. 86, da Lei 8.666/93.

7.7. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos
serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no
DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

7.7.1. Excluem-se das disposições do ar�go 6º, Decreto 32.767 de 17/02/2011:

I - Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

II - Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só
possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos.



7.7.2. Antes de cada pagamento, deverá ser exigida da contratada a prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho
(Cer�dão Nega�va), nos termos da alteração ocorrida no art 27 da Lei 8.666/93, em decorrência da Lei nº 12.440 de 2011. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

8.1. O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis meses) meses, contados a par�r da assinatura do instrumento, persis�ndo as obrigações decorrentes da
garan�a, sendo seu extrato publicado no DODF a expensas do Contratante.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

 

9.1. Para assinatura do presente instrumento a CONTRATADA apresentará garan�a no valor de R$ 29.858,664 (vinte nove  mil, oitocentos e cinquenta e
oito  reais e sessenta e seis centavos), equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do Contrato  e deverá ser apresentado em até 10 (dez) dias
uteis, a contar da assinatura do contrato, conforme §1°, Art. 56, da Lei n° 8.666/93.

9.1.2 - DA GARANTIA TÉCNICA

I.  Para a solução envolvida na contratação, a CONTRATADA deverá prestar garan�a de funcionamento dos equipamentos durante o período de 36
(trinta e seis) meses, a par�r da emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO e concluída a fase de Treinamento, atestando o correto e pleno fornecimento do
objeto contratado;

II. Prazo de Garan�a de Funcionamento é o período em meses, dentro do qual, nas condições registradas na Proposta Técnica e constantes do respec�vo
Termo de Garan�a, a CONTRATADA compromete-se em manter os equipamentos por ela fornecidos em perfeito funcionamento, configurados da
forma especificada e nas condições e configurações constantes deste Termo de Referência.

III.  A garan�a deverá ser prestada no local onde o equipamento for instalado;

IV. Para efeito de cumprimento da garan�a, quando da instalação dos equipamentos, a empresa CONTRATADA deverá u�lizar método que garanta a
iden�ficação da violação dos equipamentos durante o prazo de garan�a, obrigando-se a efetuar a troca a cada atendimento ao equipamento. Tal
método deverá garan�r que sua violação só ocorra em caso de violação do equipamento. Toda operação de lacre do equipamento, deverá ser
iden�ficada na ordem de serviço, ou documento equivalente, da empresa responsável pela instalação/manutenção do equipamento, com a
assinatura datada do responsável pela unidade beneficiada, iden�ficado no documento. Cópias desses documentos devem ser entregues aos
responsáveis do CONTRATANTE e da CONTRATADA no ato da assinatura;

V. No período de garan�a é admi�da a troca de equipamentos defeituosos por outros iguais ou de tecnologia superior, novos e sem uso;

VI. Para os equipamentos, entende-se por perfeito funcionamento quando, após atendimento, os equipamentos es�verem operacionais conforme
exigido por este Contrato, e as demais funcionalidades idên�cas às das instaladas em fábrica;

VII. TODAS AS PARTES E PEÇAS SEM EXCEÇÃO estarão sujeitas ao mesmo período de garan�a (36 meses) aqui determinado;

9.1.2.1 Após o término da garan�a do equipamento, com assinatura de contrato de manutenção, a empresa vencedora deverá fornecer garan�a com
Up�me, com base no tempo de operação do aparelho, nas seguintes condições:

I.  De 95% a 99,4% - Crédito de 5% do valor do contrato do serviço de manutenção na conta indicada pela SES-DF;

II. De 85% a 94,9% - Crédito de 20% do valor do contrato do serviço de manutenção na conta indicada pela SES-DF;

III. De 80% a 84,9% - Crédito de 40% do valor do contrato do serviço de manutenção na conta indicada pela SES-DF;

IV.  Abaixo de 80% - Crédito de 50% do valor do contrato do serviço de manutenção na conta indicada pela SES-DF.

9.1.3.  DA ASSISTENCIA TÉCNICA

I. A CONTRATADA deverá garan�r assistência técnica do equipamento, peças e componentes por 36 (trinta e seis) meses ou prazo estabelecido pelo
fabricante, quando este for superior, para serviços e peças de reposição previstas na garan�a, sem ônus para SES/DF, a contar da data de emissão do
TERMO DE ACEITAÇÃO.

II.  A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela assistência técnica durante o período de garan�a;

III. A CONTRATADA deverá assegurar a assistência técnica, componentes e peças de reposição, enquanto não cessar a fabricação ou importação do
produto, caso cessadas,deverá assegurar a assistência técnica, componentes e peças de reposição por pelo menos 05 (cinco) anos após o Término da
Garan�a;

IV. O serviço de assistência técnica deverá ser efetuado mediante manutenção preven�va, de no mínimo duas vezes por ano, e corre�va, durante o prazo
de garan�a de acordo com o manual e normas técnicas específicas, a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de uso sem qualquer
ônus adicional para o contratante;

V.  O atendimento de assistência técnica (local ou eventualmente por telefone) deverá ser iniciado em até 04 horas após o acionamento da área técnica;

VI. A CONTRATADA deverá efetuar o atendimento local do equipamento em até 72 horas corridas;

9.1.3.1 Para todo Atendimento Técnico deverá ser feito um relatório detalhado cuja cópia ficará à disposição da Contratante, pelo prazo de vigência do
Contrato, do qual conste, no mínimo:

I. Local no qual a assistência técnica foi acionada;

II.  Nomes dos responsáveis pelo chamado, pelo atendimento e pela comprovação do restabelecimento de funcionamento, com as assinaturas de todos;

III. Descrição das peças subs�tuídas e outros procedimentos corre�vos adotados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

 

10.1. São obrigações da SES/DF:

I. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo e de culpa;



II.  Indicar o executor interno do contrato,  conforme Art. 67 da Lei 8.666/93 e Dec. 16.098/94, Art. 13, Inciso II e § 3º. 

III. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a contratada. 

IV. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços. 

V. No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço. 

VI. No�ficar a contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a
execução do objeto contratado.

VII. Emi�r “Aceite” do produto a cada entrega, conferindo se o mesmo está de acordo com a especificação exigida neste Contrato;

VIII. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive aquelas referentes à
iden�ficação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências;

IX.  Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Contrato aspecto quan�ta�vo e qualita�vo, anotando em registro
próprio as falhas detectadas;

X. Fornecer à Contratada todo �po de informação interna essencial à realização dos fornecimentos e dos serviços;

XI. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não
esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas,neste Contrato.

XII.  No�ficar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

XIII. Efetuar pagamento de acordo com as normas financeiras e orçamentárias do DF;

XIV. Fiscalizar a entrega e rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa contratada entregar fora das especificações de Referência;

XV.  Responder pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de
dolo e de culpa;

XVI. Apresentar para a CONTRATADA os locais de instalação dos equipamentos afim de receber as orientações/adaptações necessárias para instalação e
pleno funcionamento do equipamento;

XVII.  Proporcionar todas as facilidades para a Contratada executar o fornecimento do objeto do presente Contrato, permi�ndo o acesso dos profissionais
da Contratada às suas dependências;

XVIII. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive aquelas referentes à
iden�ficação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências;

XIX.  Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição dos equipamentos objeto deste Contrato;

XX. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que fizerem necessárias à entrega/execução do objeto;

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subseqüente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

III – Por ocasião do pagamento, a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, nos termos da Lei n° 12.440/2011.

      IV -  Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem
como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços.

 11.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Contrato.

  11.3. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como
pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços.

 11.4. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, quaisquer que sejam os seus valores, e cumprir todas as obrigações
constantes do(s) anexo(s) deste Contrato.

11.5. Comprovar, mês a mês, o efe�vo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamento dos empregados des�nados para a
prestação dos serviços.

11.6. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste documento, seus anexos e sua proposta,assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

11.7. Entregar todos os equipamentos com todas as especificações con�das neste Contrato.

11.8.Todo o equipamento, bem como sua instalação, deverá estar de acordo com as leis e normas vigentes e per�nentes;

11.9. Entregar, juntamente com o equipamento o Manual Técnico Operacional em português e todos os acessórios para o perfeito funcionamento;

11.10. Deverá disponibilizar todos os equipamentos com data de fabricação e garan�a, e serão avaliados pelos Responsáveis Técnicos da SES;

11.11. Providenciará todos os reparos dos equipamentos caso apresente algum defeito no máximo em 48 (quarenta e oito) horas, podendo ter prazo
prorrogado por mais 03 (três) dias corridos, em caso de indisponibilidade de peças no estoque do fabricante. No caso de apresentar defeitos insanáveis a
mesma deverá realizar a subs�tuição do (s) mesmo (s) por um equipamento idên�co, novo e sem uso, sem nenhum ônus para a contratante (SES/DF) num
prazo no máximo de 15 (quinze) dias úteis levando-se em consideração a complexidade do equipamento como todo, e implicará em no�ficação à Unidade
Administra�va superior para providências legais e administra�vas cabíveis;

11.12. Assumir a responsabilidade perante os terceiros, quanto à ineficácia do produto e danos que possa causar por qualquer VÍCIO do produto, devendo
este ser sanado por conta da CONTRATADA;

11.13. Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pela disponibilização de pessoal para execução do objeto deste Contrato, incluídos os encargos
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo emprega�cio, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser
transferidos para a Contratante;

11.14. Providenciar iden�ficação adequada, devidamente reconhecida pela SES/DF, para os funcionários e técnicos prestadores de serviço à Contratante;

11.15. Cumprir as normas técnicas e administravas emanadas do Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal;



11.16. Responsabilizar-se pelos impostos incidentes sobre o objeto deste Contrato, bem como as despesas de viagem;

11.17. Avaliar as condições de infraestrutura e deverá, às suas custas, fazer as adaptações necessárias (rede elétrica, rede lógica, água e esgoto,
aterramento, temperatura / ar condicionado, dimensões do local, blindagens, umidade, poeira, par�culas ou poluentes, proteção ambiental, riscos de
acidentes) e todas as demais condições �sicas per�nentes à instalação e ao funcionamento do equipamento, atendendo o layout aprovado pela SES/DF.
Todas as adaptações serão acompanhadas e validadas pela SINFRA/SES.

11.18. Fornecer apenas produtos com Registro na ANVISA/Ministério da Saúde;

11.19. Garan�a de 36 (trinta e seis) meses para os equipamentos, oferecendo contrato de suporte para garan�r a manutenção do sistema e atendimento
prioritário;

11.20. Atendimento Técnico: 5x12x4 (cinco dias da semana, doze horas por dia, quatro horas de tempo de resposta);

11.21. SLA: acesso remoto - em até 4 horas (dependente da conexão com a internet);

11.22.Deverá ser realizada por técnicos devidamente iden�ficados pela empresa;

11.23 .Deverá ser disponibilizado pela empresa fornecedora do equipamento todos os so�wares e suporte durante a vida ú�l do equipamento.

11.24. Providenciará todos os reparos dos equipamentos caso apresente algum defeito no máximo em 48 (quarenta e oito) horas, podendo ter prazo
prorrogado por mais 03 (três) dias corridos, em caso de indisponibilidade de peças no estoque do fabricante. No caso de apresentar defeitos insanáveis a
mesma deverá realizar a subs�tuição do (s) mesmo (s) por um equipamento idên�co, novo e sem uso, sem nenhum ônus para a contratante (SES/DF) num
prazo no máximo de 15 (quinze) dias úteis levando-se em consideração a complexidade do equipamento como todo, e implicará em no�ficação à Unidade
Administra�va superior para providências legais e administra�vas cabíveis;

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, vedada a
modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho
de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3. Todo e qualquer pedido de alteração do contrato oriundo deste Contrato será dirigido à autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá o
deferimento ou não do pedido.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

 

13.1. Nos casos de atrasos injus�ficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções
administra�vas estabelecidas no Decreto nº 26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 de 19 de setembro de 2014, que
regulamenta a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002.

13.2. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital, descontada
da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a
rescisão unilateral. 
13.3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado
no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.4 Os administradores das empresas devem prestar declaração no ato da assinatura do contrato quanto a não ocorrência de nepo�smo, sendo que em
caso de inobservância da proibição, haverá suspensão de repasses até que ocorra a regularização, sem prejuízo da responsabilização dos envolvidos.

13.5. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado
no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.6. Das Espécies

13.6.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes
sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs
26.993/2006, de 12/07/2006, 27.069/2006, de 14/08/2006 e Decreto nº 35.831/2014:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2
(dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da. a) para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante
e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.6.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.6.3. Caberá ao órgão gerenciador a prá�ca de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte (Art 6° do
Decreto Distrital nº 36.519, de 28/5/2015):



13.6.3.1. Ao órgão gerenciador, ao órgão par�cipante e ao órgão não par�cipante caberá aplicar, garan�da a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes de infrações come�das no procedimento licitatório e na ata de registro de preços (Inciso IX, do art 6° do Decreto Distrital nº 36.519, de
28/5/2015).

13.7.  Da Advertência

13.7.1 - A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando o licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa
em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

13.8. Da Multa

13.8.1- A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega
ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de
atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II
deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato, calculado sobre a
parte inadimplente; e

V- até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.8.2. - A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular
processo administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação,
nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

13.8.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente
atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração
ou cobrados judicialmente.

13.8.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução
do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

13.8.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

13.7.6. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto do
subitem 13.6.2 e observado o princípio da proporcionalidade.

13.8.7.  Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado
interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.8.

13.8.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.8 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

13.9.  Da Suspensão

13.9.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada em
decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito
Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os
prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, a licitante e/ou contratada permanecer
inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou
internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante: a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da
licitação; e c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.9.2 .São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em
re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

13.9.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.9.4. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos
procedimentos derivados dos pregões.

13.10. Da Declaração de Inidoneidade

13.10 .1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos mo�vos
informados na instrução processual.



13.10.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste item 13.10 permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.10.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº
8.666, de 1993.

13.11- Das Demais Penalidades

13.11.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios pra�carem atos
irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela CENTRAL DE COMPRAS E
LICITAÇÕES, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da
gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.10;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.9.3 e 13.9.

13.11.2. As sanções previstas nos subitens 13.9 e 13.10 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos
pelas Leis Federais no s 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

13.12 - Do Direito de Defesa

13.12.1 .É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

13.12.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.12.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário;

13.12.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por
despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

13.12.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção
providenciará a sua imediata divulgação no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por
órgãos ou en�dades da Administração Pública do Distrito Federal.

13.11.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 13.7 e
13.8 deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.13 - Do Assentamento em Registros

13.13.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.13.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.14 - Da Sujeição a Perdas e Danos

13.14.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante
e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

13.15 – Disposições Complementares

13.15.1- As sanções previstas nos subitens 13.10.2, 9.4 e 9.5 do presente capítulo serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante.

13.15.2 – Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DISSOLUÇÃO

 

14.1. O Contrato poderá ser dissolvido por rescisão amigável, observado que esta somente poderá ser efe�vada após autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a depender do juízo de conveniência da Administração, conforme
disposto art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/1993.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

 

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado
o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às conseqüências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

15.2. A inexecução parcial ou total do contrato, de acordo com o ar�go 78 da Lei 8.666/93, ensejará a sua rescisão e a penalização da CONTRATADA nos
termos do Edital e da Lei 8.666/93.

 



16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

 

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na
forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

 

17.1. O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Saúde, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

17.2. O Executor do Contrato e seu Subs�tuto serão indicados pela DIASF/CATES/SAIS/SES.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Procuradoria-Geral do Distrito Federal,  em conformidade com o art. 60 da Lei nº 8666/93.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

 

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

19.2.  Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no Telefone 0800-6449060.
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